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“Nossas terras são invadidas, nossas terras são tomadas, nossos territórios são  
invadidos… Dizem que o Brasil foi descoberto; o Brasil não foi descoberto não, 

Santo Padre. O Brasil foi invadido e tomado dos indígenas do Brasil” 
Marçal Tupã’i, líder Guarani-Nhandeva, assassinado em 1983

A história dos povos indígenas no Brasil é marcada por graves danos aos seus direitos 
materiais e imateriais. O Relatório Figueiredo2 e o Relatório Final da Comissão 
Nacional da Verdade (CNV)3 registam violações sistémicas que resultam de ações 
ou omissões do Estado Brasileiro. O brutal extermínio da população indígena é um 
dos dados que sustentam esta afirmação. Diversos historiadores estimam que em 
1500, o ano em que os portugueses chegaram ao Brasil, habitavam no país entre 
5 e 6 milhões de indígenas. Atualmente, segundo o Censo IBGE 2010, somam um 
total de 896.917 pessoas, 0,4% da população brasileira.4 

Uma vez que não há respeito, proteção e promoção do seu direito ao território ou à 
sua identidade cultural, todos os outros direitos são lesados e/ou ameaçados, incluindo o  
direito humano à alimentação e à nutrição adequadas. Por essa razão, os povos indíge-
nas apresentam os piores indicadores relativos às condições de vida, em comparação 
com a população total. A título de exemplo, a taxa de insegurança alimentar e nutri-
cional de três comunidades Guarani e Kaiowá pesquisadas5 pela FIAN Brasil é de 
100%.6 Em comparação, a mesma taxa para a população brasileira é de 22,6%7 e para 
população de Mato Grosso do Sul é de 18,2%.8

Esse é o contexto em que se encontra o Povo Guarani e Kaiowá de Mato Grosso 
do Sul, estado localizado na Região Centro-Oeste do Brasil e que faz fronteira com 
o Paraguai e a Bolívia. A ocupação geopolítica da região de fronteira e o histórico de 
exploração económica do estado, forjada por ações e omissões do Estado Brasileiro, 
provocaram graves violações de direitos; um exemplo disso foi o processo de coloni-
zação agropecuária no estado.9 É importante ressaltar que o Mato Grosso do Sul tem 
a segunda maior população indígena do país e um dos piores índices (1,8%) de terras in-
dígenas10 (TI) demarcadas. A demarcação é o processo administrativo para identificar 
e sinalizar os limites do território tradicionalmente ocupado pelos povos indígenas.11 

Atualmente, os Guarani e Kaiowá do Mato Grosso do Sul compõem um grupo de 
mais de 45 mil pessoas.12 Alguns estão em centros urbanos, mas, em geral, encontram-se 
em três situações: i) uma minoria está em terras demarcadas; ii) a grande maioria está 
nas reservas, onde existem os piores indicadores de violência, desnutrição e suicídio.13  
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Para efeito de ilustração, nas reservas entre “2003 a 2010 houve 250 homi cídios 
e 176 ocorrências de suicídios. No mesmo período (...) 4.000 crianças sofreram  
por desnutrição”.14 A propósito, é importante salientar que a taxa de suicídios no Mato 
Grosso do Sul “em determinados anos, pode chegar a mais de 100 por 100 mil 
habitantes, contra a média nacional de 5,7 por 100 mil, segundo dados da Fundação 
Nacional de Saúde”.15 iii) A parcela restante está em acampamentos de beira de estrada 
ou em áreas retomadas, isto é, ocupando parte de fazendas que se superpõem aos seus 
territórios tradicionais, em situação de conflito. É uma reação à omissão do Estado 
que não garante o direito ao território; é também uma forma de não se submeterem às 
precárias condições de vida nas reservas. Encontram-se cercados por monoculturas 
de cana e grãos que exigem o uso intensivo de agrotóxicos. Há muitas denúncias 
sobre a contaminação da água.16 Também há denúncias de que as comunidades são, 
intenci onalmente, alvos de pulverização de agrotóxicos.17 

Este povo chama o seu território de tekohá. Pereira e Mota18 deixam claro que 
o termo tekohá evidencia o profundo vínculo que existe entre identidade cultural e 
território ancestral: “O prefixo Teko representa um conjunto de normas e costumes, 
enquanto o sufixo Ha dá conotação de lugar (...) é necessário considerar que sem Teko 
não há Tekohá, mas também, que sem Tekohá não há Teko”. 

Os conflitos entre os representantes dos setores do agronegócio e as comunidades 
indígenas são graves, persistindo os despejos e o assassinato de lideranças19 como reação 
à luta pelo tekohá. Desde o assassinato de Marçal, em 1983, foram mortos mais de 10  
líderes, e alguns dos seus corpos nunca foram encontrados, como é o caso de Nísio Gomes, 
do Tekohá Guaiviry. Além do assassinato de lideranças, centenas de mortes decorrem 
dos conflitos pela terra. Mato Grosso do Sul concentra 54,8% dos crimes de assassinato 
contra indígenas no País. A quarta causa desses assassinatos são os conflitos fundiários.20

O contexto local é um reflexo das violações de direitos e é uma responsabilidade 
do Estado Brasileiro, por meio das suas três funções estatais. 

O poder executivo tem apoiado ações que são contrárias aos direitos indígenas, 
como, por exemplo, o fomento ao agronegócio em áreas onde existem terras indígenas, 
além de ser omisso na sua obrigação de demarcar terras indígenas. O Governo interino, 
que resulta de um processo de impeachment destituído de legitimidade, põe em risco 
ainda maior o direito dos povos indígenas.21 

Em relação ao poder legislativo, são inúmeras as iniciativas que violam os direi-
tos dos povos indígenas. A Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 215 configura 
um dos mais graves ataques aos direitos indígenas.22 Além disso, este poder tem  
instituído Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI) com o propósito de criminalizar 
a luta indígena e os seus apoiantes. É o caso, por exemplo, da CPI contra o Conselho 
Indigenista Missionário (CIMI) instituída pelo legislativo do Mato Grosso do Sul, cujo 
relatório final pede, entre outras coisas, “que todos os crimes e ilícitos cometidos [por 
integrantes do CIMI] sejam apurados com rigor e severidade máximos, pelas autori-
dades competentes”.23

O judiciário, por sua vez, não tem assegurado aos povos indígenas a sua con-
dição de sujeitos de direitos nos processos que discutem a posse da terra, concernente 
à dignidade étnica, e tem tomado, de forma liminar, medidas que afetam o seu direito 
ao território. Além disso há morosidade no julgamento final de ações que impactam os 
direitos indígenas. Portanto, é negado aos povos indígenas o acesso à Justiça. A teoria  
do Marco Temporal,24 surgida num julgamento de 2009 a respeito de um caso de  
demarcação de terras pelo Supremo Tribunal Federal (STF), representa uma das 
maiores ameaças aos direitos originários dos povos indígenas.
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indígenas – Dados de 2014. Brasília: CIMI, 
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cimi.org.br/pub/Arquivos/Relat.pdf. 
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Indígenas.” Boletim DATALUTA 58 (2012). 
Disponível em: www2.fct.unesp.br/nera/
artigodomes/10artigodomes_2012.pdf.

15 Moncau, Joana & Pimentel, Spensy.  
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Instituto Humanitas Unisinos, 14 de outubro 
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Diante deste contexto, a FIAN tem apoiado o CIMI e as comunidades indí-
genas na sua luta por direitos. Em notas e documentos que procuram denunciar a 
situação, a FIAN tem destacado que as causas dessas violações repousam na negação 
do direito ao território – e nas disputas que daí decorrem – e na discriminação sofrida 
pelos povos indígenas. As violações que afetam os Guarani e Kaiowá não representam 
apenas uma violação do seu direito à identidade cultural – geralmente, as violações 
de direitos dos povos indígenas acontecem em razão da sua identidade cultural. É por 
serem “diferentes” que são discriminados, empobrecidos e vítimas de violência; é por 
serem “diferentes” e usarem a terra para os seus usos e costumes tradicionais, e não 
para acumular riquezas materiais, que são considerados preguiçosos ou “bandidos”; é 
por serem “diferentes” que as políticas públicas que deveriam garantir os seus direitos 
ou não existem, ou não são adequadas. Assim, a falta de respeito, proteção e promoção 
da sua identidade cultural é a causa estruturante de todas as violações de direitos so-
fridas pelos Guarani e Kaiowá – a começar pela violação dos seus direitos territoriais, 
que inicia um ciclo de negação de outros direitos, incluindo o direito à alimentação e à 
nutrição adequadas e o direito à vida.

Neste contexto, dentre as estratégias adotadas para apoiar a luta por direitos, 
está a apresentação de uma denúncia contra o Estado brasileiro junto da Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos. A denúncia internacional ganha relevância, em 
primeiro lugar, por ser uma demanda da Assembleia que reúne os Guarani e Kaiowá do 
Mato Grosso do Sul, a Aty Guasu.25 Além disso, por ser uma importante estratégia de 
reivindicação de direitos, já que evidencia e regista as omissões e ações que violam os 
direitos do Povo Guarani e Kaiowá no Brasil. A FIAN, conjuntamente com o CIMI e as 
lideranças Guarani e Kaiowá, também se tem pronunciado em espaços internacionais, 
como órgãos políticos da União Europeia, os seus Estados-Membros e o sistema de 
direitos humanos das Nações Unidas. Outra estratégia é a concentração de esforços 
contra o processo de criminalização do CIMI.

Apesar de todo o esforço, a luta direta, guiada pela coragem e pela fé, é e sempre 
será a grande força de resistência e contestação às históricas violações de direitos que 
afetam, covardemente, há séculos, crianças, homens e mulheres Guarani e Kaiowá.
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